
Prefeitura ..Municipal de CarnaÚbal 

L E 1 NQ13 de 16 de Desembro de 1963 
Estado 'do Ceará 

 

Autorisa ao Chefe do Poder Execi 
tivo Municipal a abrir credito su 
plementar no ituio e Dotação que 
se, segue, e da outras providencia 

o Prefeito Ilunicipal de Carnaubal, no uso de suas atrihuiçes le-
gais etc, faço saber que a Carnara Municipal decretou e eu sansi 

. 	 no a seguinte lei. 

. Art. 1Q-Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorisado a abrir adi 
, 	 cional ao vigente Orçamento o credito suplementar no titulo e Do 

	

J  . 	 taçao que se segue. 	 , 
. Titu1o49- Educaço Publica Pessoal Variave.1 totaço 8-33-1-Ml5#000,00* 

Art. 2Q-A presente lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposiços em contrario. 
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